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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 8/2023

D ISPÕ E SO BR E A R EC O M PO SIÇ Ã O  D O S SA LÁ R IO S 
D O S SER V ID O R E S PÚ BLIC O S D O  PO DER 
LE G ISLA TIV O

Autor: Membros do Poder Legislativo

O projeto de Lei epigrafado acima, será apreciado em Plenário 
e tem por finalidade a recomposição das perdas geradas pelo processo inflacionário 
do período (março de 2022 á fevereiro de 2023), conforme a Constituição Federal no 
artigo 37, X.

Esta Comissão solicitou parecer jurídico da procuradoria desta 
Casa, que manifestou-se pela LEGALIDADE, conforme anexo.

Com estes fundamentos a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, reunida nesta data, 14 de março, manifesta-se pela aprovação do 
Projeto 8/2023, pois entende estar a proposição revestida de legalidade e 
constitucionalidade.

Vereador A BUENO
Presidente

" ^ \ ç \
Vereatfor DELEON BETIM 

Secretário
Vereador ELI VES CARDOSO 

Membro


